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RESOLUÇÃO Nº. 32, DE 25 DE ABRIL DE 2008.

  O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DA GRANDE DOURADOS no uso de suas atribuições legais RESOLVE:

Aprovar  a  celebração  de  Convênio  entre  a  Universidade  Federal  da

Grande  Dourados  e  a Defensoria  Pública-Geral  da  União objetivando  estimular  e

realizar programas de cooperação em assuntos técnicos, científicos, educacionais, sociais e

culturais.

           

Damião Duque de Farias
Presidente
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